
PROCESSO Nº : 16.606-5/2015
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA ESPORTE E LAZER
RECORRENTE : LUCIANO DE CARVALHO MESQUITA – EX-PRESIDENTE DO

INTITUTO CREATIO
ADVOGADOS : MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA JÚNIOR ADVOCACIA S/S –

OAB/MT 392
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA NETO – OAB/MT 15.436

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR 
RECURSAL

: CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DESPACHO

Considerando que a competência desta relatoria limitou-se à análise 

do Recurso Ordinário julgado por meio do Acórdão 150/2022-TP, cujo teor deu-lhe parcial  

provimento  para  anular  a  decisão  recorrida e  devolver  os  autos  ao  relator  originário, 

encaminhem-se os autos à Presidência desta Corte de Contas para definição do relator 
originário e demais providências que entender pertinentes.

Cuiabá, MT, 14 de junho de 2022.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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